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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

EXÉRCITO PORTUGUÊS
COMANDO DAS FORÇAS TERRESTRES
BRIGADA DE REAÇÃO RÁPIDA

REGIMENTO DE ARTILHARIA N.º 4

PROCESSO DISCIPLINAR POR ACIDENTE DE VIAÇÃO


AUTO DE INQUIRIÇÃO DE Arguido
Aos dezasseis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, pelas quatorze horas e trinta minutos, no Regimento de Artilharia N.º 4, compareceu perante mim Cap Art NIM 19049610 Rita Damásio Neves da Silva, Oficial Instrutora do presente processo, o 2Furr RC, NIM06366217 Mário André Vieira Freitas, da BtrCmdSvc/GAC, do Regimento de Artilharia N.º 4, que depois de identificado declarou chamar-se Mário André Vieira Freitas, com o Cartão de Cidadão N.º 14749187 8ZX2, com validade até 14/11/2024. Declarou ser solteiro, filho de Ricardo Jorge Jardim Freitas e de Ana Paula Baptista Vieira Freitas, nascido em 26/09/1997, residente na Rua Caminho da Achada n. º29 Santo da Serra 9100-264 Santa Cruz e ter o número de telemóvel 963923043.
Jurou por sua honra dizer toda a verdade e só a verdade.

Inquirido sobre as suas relações de parentesco, trabalho ou interesse com o arguido bem como sobre quaisquer outras circunstâncias relevantes para avaliar a credibilidade do seu depoimento disse: ser colega de trabalho, pertencente à mesma Bataria.

Interrogado sobre a matéria dos autos, disse:
1. No dia 11 do mês de abril do ano de 2022, pelas dez horas e vinte minutos, quando seguia viatura militar Mitsubishi L200, com a matrícula MX-44-79, conduzida pelo 1Cb NIM 17917316 Rafael Ferreira Fernandes, que se dirigia para Abrantes, em serviço superiormente determinado, na Avenida da Comunidade Europeia/Circular interna de Leiria, ao sair da rotunda, a referida viatura foi interveniente num acidente de viação.

2. O referido acidente ocorreu quando a viatura militar se encontrava a sair da rotunda, tendo entrado em despiste e embatido no sinal de trânsito. Deste acidente resultaram danos na viatura militar, nomeadamente guarda-lamas do lado do condutor, para-choques, grelha frontal, bem como na via publica (sinal de transito).
3. Na viatura seguia a presente testemunha, o condutor, 1Cb NIM 17917316 Rafael Ferreira Fernandes, e o Chefe de Viatura, Cap Art NIM 06761201 Jonathan Oliveira Marques.
4. Do acidente não resultaram quaisquer feridos.
5. Esteve presente no local a Guarda Nacional Republicana, a qual elaborou o Auto de Ocorrência por Acidente de Viação.
6. No momento do acidente a via encontrava-se com piso molhado, o que terá poderá ter estado na a origem do acidente. No momento o condutor circulava a uma velocidade de 35 Km/h, estando dentro do limite de velocidade legal para o local onde se encontrava, e adequada às condições da via no momento, pelo que considera não existir culpabilidade a atribuir ao condutor nem a terceiros.
E mais não disse.

Para constar, lavrou-se o presente auto que, lido e achado conforme, vai ser devidamente ratificado e assinado pela Testemunha e pela Oficial Instrutora.

A TESTEMUNHA




A OFICIAL INSTRUTORA
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